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Processo n° 7765/2025

(Favor usar essa referência)

//

Bertioga, 09 de outubro de 2025.

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos e reiterando nossos protestos de

estima e consideração, encaminhamos o presente em atenção à Indicação n® 332/2025,

de autoria da Nobre Vereadora Michele Bernardeli Russo, sohre "Implantação de

Programa Municipal de Prevenção à Violência contra Crianças e Adolescentes no

ambiente escolar", venho informar que, a Secretaria Municipal de Educação, prestou as

devidas informações sobre a solicitação.

Para mais detalhes, anexamos o documento emitido pela referida

secretaria, contendo o detalhamento das medidas adotadas.

Caso haja necessidade, o sepf

esclarecimentos adicionais.

ar los^e o

tário da^afásta fica à disposição para

Sedretárío de Governei e Gestão Institucional

Excelentíssimo (a) Senhor (a)
Presidente da Câmara Municipal
Antonio Carlos Ticianelli
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Prefeitura do Município de Bertioga
Estado de São Pauio

òdàtuàa. ̂alneuría.

PA: 7765/2025

Ref.: Ofício n° 522/2025

Indicação 332/2025

AO SG

A/C: Paulo Roberto de 0. Silva

Com meus cordiais cumprimentos, informamos que já existe

um programa municipal de conscientização referente ao tema, o

Probem, funcionando desde 2023, assim como recentemente

reforçando ainda mais o programa, foi promulgada a Lei N. 1.689,

de 26 de junho de 2025, de autoria do Ilustre Vereador Antonio

Carlos Ticianelli.

O PROBEM é um programa de conscientização destinado
aos alunos da Rede Municipal de Educação, o programa é um
trabalho em parceria entre a Secretaria Municipal de Educação e a
Secretaria de Segurança e Mobilidade da Prefeitura de Bertioga.

A equipe da Guarda Civil Municipal (GCM), minist/a cursos e
aborda temas como: Buliing, Cibyerbuiling, Inteligência Emocional,
Direitos e Deveres, Sociedade e Cidadania.

Em anexo seguem algumas páginas da apostila, para melhor
entendimento do que é ministrado no curso.

Inclusive estamos em processo de licitação para adquirir
materiais didáticos para o programa, através do Processo
Administrativo - PA n° 8613/2024.

Rua Luiz Pereira de Campos. 901 - Beitloga - CEP 11.250-000



Prefeitura do Município de Bertioga
Estado de São Paulo

O Probem complementa o que já é instituído na BASE
NACIONAL COMUM CURRICULAR - BNCC, vejamos:

Competências socioemocionaís como
fator de proteção à saúde mental e ao bullying

Compreender o conceito de competências
socioemocionais envolve o estudo das emoções.
Ao longo da história, as emoções foram
abordadas de diferentes perspectivas: da
neuropsicologia, da biologia, dos padrões das
espécies, da psicopedagogia, da cultura etc.
Dentre todas essas abordagens, aquelas voltadas
para as competências socioemocionais no

contexto escolar são as de interesse nesse texto
por abordarem diretamente as novas diretrizes
propostas pela Base Nacional Comum Curricular
(BNCC), a proposta de Educação para o século 21
(proposta pela UNbSCO) e o ensino integral.

Na BNCC, as competências socioemocionais
estão presentes em todas as 10 competências
gerais. Portanto, no Brasil, até 2020, todas as
escolas deverão contemplar as competências
socioemocionais em seus currículos. Diante dessa
demanda, precisamos conhecer mais sobre a
educação socioemocional (Social Emotional
Learning - SEL).

Segundo CASEL, a educação socioemocional
refere-se ao processo de entendimento e manejo
das emoções, com empatia e pela
tomada de decisão responsável. Para que isso
ocorra, é fundamental a promoção da educação
socioemocional nas mais diferentes situações,
dentro e fora da escola, pelo desenvolvimento das
cinco competências apresentadas a seguir:

Rua Luiz Pereira de Campos. 901 - Beitioga - CEP 11.250-000



Prefeitura do Município de Bertioga
Estado de São Paulo

Sífâtuúa. (Bcilnea.i4a.

Autoconsclência

Envolve o conhecimento de cada pessoa, bem
como de suas forças e limitações, sempre
mantendo uma atitude otimista e voltada para o
crescimento.

Autogestão

Relaciona-se ao gerenciamento eficiente do
estresse, ao controle de impulsos e à
definição de metas.

Consciência social

Necessita do exercício da empatia, do colocar-se
"no lugar dos outros", respeitando a diversidade.

Habilidades de relacionamento

Relacionam-se com as habilidades de ouvir com
empatia, falar clara e objetivamente, cooperar com
os demais, resistir à pressão social inadequada
(ao buliying, por exemplo), solucionar
conflitos de modo construtivo e respeitoso, bem
como auxiliar o outro quando for o caso.

Tomada de decisão responsável

Preconiza as escolhas pessoais e as interações
sociais de acordo com as normas, os cuidados
com a segurança e os padrões éticos de uma

sociedade.

\

N,
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Prefeitura do Município de Bertioga
Estado de São Paulo

òi.tàíi£Ía (Balneíwia

Com o devido respeito, parabenizamos a Ilustre Vereadora
Michele Bernardeli Russo, mas o objeto da sua indicação já é
realizado na rede municipal.

Cópia da cota de fis. 49 do PA: 5357/2025 e Lei N. 1.689,
anexos.

Bertioga, 19 de setembro de 2025.

Váldison Nascimento

Registro Funcional n° 5193

Rubens Antônio Mandetta de Souza

.*

'V/ ,

Secretário de Educação
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L EI N. 1.688, DE 26 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a realização de exames de niamograíia para mulheres a partir
dos 40 (quarenta) anos na Rede Pública de Saúde do Município de Bertioga e
dá outras providências.
Autoria: Vereadora Renata da Silva Barreiro

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou

em 2® Discussão e Redação Final na 10^ Sessão Extraordinária, realizada no dia
10 de junho de 2025, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° A política pública especifica para a realização de
exames de mamografia na rede pública de saúde de Bertioga obedecerá aos
seguintes critérios:

orientação, conduzidas por uma equipe interdisciplinar composta por profissionaií
da educação e especialistas nas áreas correlatas.

Art. 3® As atividades desenvolvidas nesse dia deverãc

contemplar temas como:

e formas de prevenção;

I - Buliying e cyberbullying, suas causas, conseqüência

II - Inteligência emocional e a construção de reiaçõe
interpessoais saudáveis;

• Direitos e deveres dos alunos no ambiente escoia

e digital;

IV - Cidadania, respeito à diversidade e cultura da pa2

I - A partir dos 40 (quarenta) anos para mulheres sem
histórico familiar de câncer de mama;

II - A partir dos 30 (trinta) anos para mulheres com
histórico familiar de segundo grau, com câncer de mama e/ou presença de
nódulos, conforme recomendação ou diagnóstico médico.

V - Impactos legais da prática do buliying e cyberbuliyinc
conforme disposto na Lei Federal.

Parágrafo único. Outros tipos de exames complementares
poderão ser solicitados conforme indicação médica para melhor avaliação do
□''-^.ro clínico da paciente.

Art. 2® O disposto no artigo anterior aplica-se também às
mulheres que necessitam de avaliações periódicas da mama, às que estão em
tratamento oncológico mamário e às que necessitam de exames com urgência,
conforme determinação médica.

§ r As atividades promovidas deverão seguir as diretrize
previstas nas Leis Federais n"" 13.185/2015 e 14.811/2024, que inclui os crimes d
buliying e cyberbullying no Código Penal brasileiro, reforçando a importância d
proteção integral das crianças e adolescentes.

Art. 4® A implementação deste dia especial poderá cont;:
com palestras, rodas de conversa, debates, dinâmicas de grupo, produção d
materiais educativos e demais atividades voltadas à conscientização dos aluno-
envolvendo toda a comunidade escolar.

Parágrafo único. Será garantido atendimento prioritário a
mulheres que comprovarem urgência por meio de laudo ou solicitação médica,
assegurando acesso rápido e eficaz ao diagnóstico e tratamento adequado.

Art. 3® O Poder Público, a seu critério fica autorizado a
estabelecer parcerias visando a implementação desse programa.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta
lei ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias ou suplementadas
se necessário.

Art. 5® Revogam-se as disposições contrárias à presente

/\rt 5® As direções das escolas poderão firmar parcerias cor
órgãos públicos, instituições especializadas e organizações da sociedade civil para
realização das atividades previstas nesta Lei.

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Bertioga, 26 de junho de 2025. (PA n. 5357/2025)

Marcelo Heleno Vilares
Prefeito do Município

lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 26 de junho de 2025. (PA n. 5356/2025)

LEI COMPLEME.NTAR N. 202, DE 25 DE JUNHO DE 2025

Regulamenta a outorga onerosa para fins de denoininavão de cquipamcnio
públicos - ̂ naming rights *, e dá outras providências.
Autoria: Marcelo Heleno Vilares - Prefeito do Município

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertiogc
Marcelo Heleno Vilares
Prefeito do Município Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprove

em 2® Discussão e Redação Final na 18® Sessão Ordinária, realizada no dia '
de junho de 2025, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

LEI N. 1.689, DE 26 DE JUNHO DE 2025

Institui a obrigatoriedade para as e.scolas públicas e privadas do Município
de Bertioga dedicar ura dia do calendário escolar do combate ao buliying e
cyberbullying.
Autoria: Vereador .Antonio Carlos Ticianelli

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou
em 2® Discussão e Redação Final na 10® Sessão Extraordinária, realizada no dia
10 de junho de 2025, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® Fica o Município de Bertioga autorizado a perm;
que uma marca, comercial ou não, possa nomear um locai de domínio públií
municipal ou bem público imóvel, por um período determinado, objetivanc
associar sua marca às características icônicas locais e/ou os bens públic<
especificados.

Parágrafo único. A estratégia "naming rights'' tem con
objetivo maior conseguir recursos financeiros com finalidade de garantir
custeio e manutenção dos lugares e próprios públicos municipais, desoneraní
o orçamento municipal.

Art. r Ficam as escolas públicas e privadas do município
de Bertioga obrigadas a instituir um dia no calendário escolar dedicado à
conscientização, prevenção de Combate á Intimidação Sistemática (Buliying
e Cyberbullying), em consonância com as Leis Federais n® 13.185/2015 e
14.811/2024.

Art. 2® No dia estabelecido no calendário escolar as
unidades educacionais deverão promover atividades didáticas, informativas e de

/VI 2® A outorga onerosa do direito de nomear própri»
e locais de domínio públicos é forma específica de desestatizaçáo para os íii
desta lei complementar, e deverá observar as diretrizes desta.

Parágrafo único. A cessão de direito à denominação <
locais de domínio público municipal e/ou equipamentos urbanos municipa
consistirá no acréscimo de sufixo após a sua denominação originária, mantend
se, portanto, esta e suas alterações posteriores.

/Vt. 3® A outorga onerosa tem ainda como objetiv
complementares:



dos respectivos equipamentos públicos municipais.
I  - reordenar, no âmbito do Município de Bertioga, a

posição estratégica da Administração Pública Municipal na economia, transferindo ,
à iniciativa privada a exploração de sua marca associada às belezas naturais e \ apto a:
as construções públicas inseridas em Bertioga;

Art. 5° O Executivo Municipal expedirá, também, decrete

II - permitir que a Administração Pública Municipal
concentre os seus esforços nas atividades em que a presença do Município seja
Fundamental para a consecução das suas prioridades;

III - contribuir para a reestruturação econômica do setor
público municipal, com especial atenção à eficiência no cumprimento de suas
Rnalidades e sustentabilidade;

IV - promover investimentos, manutenção e custeio nos
bens e locais públicos objeto de outorga onerosa, com economia dos recursos
públicos municipais;

V - garantir a racionalização e devida adequação do uso
e da exploração de locais de domínio público e de bens Imóveis locais;

VI - apoiar a implementação de projetos de parcerias
voltados à zeladoria urbana, com foco na sua manutenção, conservação e ainda,
investimentos visando sua melhoria e ampliação; e,

VII - incentivar projetos para requalificação do centro
K^^rico, fomentando o turismo e a valorização do patrimônio cultural do
M^.i(cíplo.

Art. 4® Caberá à Administração Pública Municipal
regulamentar a cessão do direito à denominação de que trata esta lei
complementar, através de decreto, que observará as seguintes diretrizes:

I  - prever a proporção visual entre o local e ou bem
público onde ocorrerá a outorga onerosa, caracterizando a denominação com a
preservação integral do nome original do equipamento, sendo acrescida apenas
o 'naming ríghts' como sufixo;

II - quais os tipos de marca ou produto que não poderão
ser associados ao local e ou bem público que será objeto da outorga onerosa;

111 - a forma e as condições de exposição da marca ou
produto no Interior dos equipamentos, os critérios de exploração publicitária e
digital;

IV - os direitos e deveres do Poder Público e cessionário

que necessariamente deverão constar no contrato administrativo respectivo;

V - a coerência entre as diretrizes de políticas públicas
cadas ao equipamento e à cessão da denominação;

VI - o tempo da outorga onerosa e eventual possibilidade
de sua renovação; e.

VII - impossibilidade de outorga onerosa recair sobre
a promoção pessoal de pessoa física, ou de pessoa jurídica que seja partido
político, sindicato ou quer outras que atua na área de marcas ou produtos que
ofendam a saúde, o bem-estar, e os bons costumes, ou que incentive o crime
ou atividades paramilitares.

Parágrafo único. Em relação à cessão de bens, direitos e
Instalações previstas nesta lei complementar ocorrerá a cessão onerosa de direito
a denominação de equipamentos públicos que será realizada por instrumento
contratual próprio, o qual deverá obedecer aos seguintes parâmetros:

I  - a cessão de direitos será formalizada mediante

contrato, parceria ou instrumento congênere, o qual estabelecerá, no mínimo, a
retribuição pecuniária e os encargos de possíveis requalificações, devendo ser
prevista contrapartida pela associação de nome ou marca na forma de pagamento
anual em pecúnia ao Município de Bertioga;

I - definir os locais de domínio público municipal e/ou os
bens e/ou equipamentos urbanos que poderão ser objeto de outorga onerosa
prevista nesta lei complementar;

II - estabelecer o percentual do valor pecuniário possive

de ser convertido, pelo parceiro, em benefícios ao próprio equipamento através
da promoção de benfeitorias, atividades de interesse coletivo, incentivos aos
usuários do equipamento, bem como outras ações de interesse público; e,

III - regulamentar a presente lei complementar sobre-
outros pontos necessários à sua perfeita implantação e execução.

Parágrafo único. A regulamentação mencionada no incise
supra será específica para cada tipologia de equipamento, a fim de observa
e preservar suas características e finalidades precípuas, sendo vedado t
estabelecimento de percentual de contrapartida geral para todos os casos.

Art. 6° A escolha da cessionária que terá direito c

exploração mediante outorga onerosa prevista nessa lei complementar observar?
a lei federal que trata das licitações e contratos administrativos, desde que outi ?
mais específica que verse sobre o presente tema não exista.

Art. 7° As despesas decorrentes desta lei complementa
onerarão as rubricas próprias do orçamento vigente.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data d(
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de junho de 2025. (PA n. 3490/2025)

Marcelo Heleno Vilares

Prefeito do Município

DECRETO N. 4.837, DE 25 DE JUNHO DE 2025

Autoriza o Município de Bertioga a aceitar, mediante doação, sem ônuf
ou encargo, o imóvel que especifica.

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga. n

uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que as empresas Pianning
Planejamento e Desenvolvimento Urbano s/c Ltda e Crescei Empreendimento
Imobínários s/c Ltda, doaram a área de 3.713.66m2, destacada da área maio
à Prefeitura do Município de Bertioga, conforme já registrado na matrícula r
87.532, do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santos;

CONSIDERANDO o interesse público demonstrado n
recebimento do imóvel, objetivando a melhoria do sistema viário, através d
implantação de logradouro público;

DECRETA:

II - será previsto no instrumento de parceria o limite do
abatimento passível de ser concedido e as equivalências de valor pecuniário
para as demais possibilidades de contrapartidas regulamentadas;

111 - a celebração do instrumento aqui previsto deverá
ser precedida de análise e manifestação dos órgãos competentes pela gestão

Art. 1® Objetivando a melhoria do sistema viário, fica o Municip
de Bertioga autorizado a ACEITAR, mediante DOAÇÃO, sem ônus ou encargo, a área (
3.713,66 m^ ÁREA REMANESCENTE DENOMINADA RUA I, localizada no perímetro urbano c
Município de Bertioga, desta Comarca, no Bairro Maitinga, sob a matrícula n. 87.532. do 1® Ofici
de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, de propriedade de PLANNING - PLANEJAMENT
E DESENVOLVIMENTO URBANO S/C LTDA, CNPJ n® 44.016.418/0001-62. com sec
em São Vicente/SP e CRESCEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SI
LTDA. CNPJ n® 54.358.494/0001-00, com sede em São Paulo/SP, possuinc
as seguintes medidas e descrições:

"fnicia-se a descrição deste perímetro no vértice X
de coordenadas N=7364152.051m e E=385382.405i
vértice este localizado no canto de divisa que faz ca
a Vila Agaó e Condomínio Bougainvillée IV; des
segue com o azimute de 17V14.04" e a distância c

mo nfc omòci i:50i;.irririK/i^o'cio^i /Ko K>u(iMir"ÍDior^ki?l"iox^
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Ao preencher aqui voce se
torna o dono(a) desta
apostila incrível! Cuide
deia com todo o cuidado

par.a;.dprovêitar .ao
máximo. Evite rasgar,
estragar ou rasurar o

material, assim. você
poderá aprender de formá

completa e divertida
Vamos preservar Juntos
esse tesouro educativo!

M  «'•^■>'*1 'l.
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♦Crianças
indivíduos com até
12 anos incompiatos.

■*Adal®sc®ntes
indivíduos entre 12 ©
18 anos incompletos.
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TÔ tadur»?'"' ""5 P^P®' "npoftantea indução au consumo de várias coisas? Aqui
estão alguns pontos relevantes sobre esse
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LEMBRE-SE
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Cifitendendô os tipos ..de dro9as
^\ . . ^ . . . .. . ., •

orcsgiss.'.lií.G.s-tas-'.'' '■ , .'.
Além de^seram ilegais, apr:fesen1i;9p^i>'diyehsds perigos associados. Por
exe^mpVov a.ooeafna .e.^s- éstimy^l,áçt,ès;.po^^ causar tat^uicardia,
arrstmiás cárdíacas,'corivulsQ^s.í^'.áté sTseismo levara um acidente
vascular,cerehraL'. . " ■."

"'Oro^sâs-»_■ ■ . . . . . ■ ■
SSo a<^uei3s permitidas pot .leh á.\cdoL-tab^c-o Ccjgarro>, medicamento e
oüfc5'*âs. O-alcooí é-uiTiâ das-svbs^í^âtfòias..çnáis--consumidas em todo o
mwndfâ. Seii uso abusivo jpodè. l=^ybt"'.à proJbflémas de saOde, como
cirrose hepátic/xíi, pancreàtité^ doén.ç>è cãrdiovascuiares e câncer»

Muitos usuários de drogas ccmeçâm a utiUíLàr porc^ue íoram
influenoiado.s per outras pessoas "õu como fuga dos problemas» Para
você, a pessoa cjue faz algo. influenciada per outra pessoa^ sem pensar
ou para-agraciar alguém"è,.ü'ma.'pessaa autocõnfiante, com autoestima?

Vamos pensar
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Falancio sobre drogas
Complete o «^yâdto de acordo com a fniumeraçlo:

(Íl^IWAS UCITAS^ OROGAS; iUCITAS)

Tabaco (cíciarro) também pode levar a
depenclêncíâ física psicológica
tornarido-se um hábito díficil de ser
abandonado.

■ A cannabis (maconha) afeta a função
cognitiva/espécialmente em áreas como
fy./s ysa A ̂ í.-*» 4f\ /Oà í»''^ 1 t 4 ok íA. .Cl» fr / A

■ kit. ■

(ção

■'0 âlcóó1'"-é-yímá^dfoga pstcoativa
iegaimente cônsum.ída. £ encontrado em

midas como cerveja^ vinho e destilados- De

/' . ■K3 é também conhecida com "droga
I ■' } "zumbri d.evjdoià su.a capacidade de
\ separarl-o usuário da realidade-

m-

rK{454- ^ I ^ j
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Prefeitura do Município de Bertioga
Estado de São Paulo

Sstâfuúa. Qialnem4a

PA: 5357/2025

FIs. 49

Ref.: Ofício n° 412-2025

Proc. Adm. n° 115-2025

Com meus côtóiais cumprimentos segue análise técnica
referente o Autógrafo d\ fis. 04.

A priori, importante^ destacar que o Município não tem
competência para impor a t^das as escolas privadas o objeto do
autógrafo.

Em relação a rede munioDal de ensino, informamos que
existe um programa municipal dk conscientização referente ao
tema, o Probem, funcionando desde 2023.

O PROBEM é um programa de Vonscientização destinado
aos alunos da Rede Municipal de Educ^ão, o programa é um
trabalho em parceria entre a Secretaria Munjcipal de Educação e a
Secretaria de Segurança e Mobilidade da Prereitura de Bertioga.

A equipe da Guarda Civil Municipal (GCMV ministra cursos e
aborda temas como: Buliing, Cibyerbuiling, Inteli^ncia Emocional,
Direitos e Deveres, Sociedade e Cidadania.

Em anexo seguem algumas páginas da apostilè^para melhor
entendimento do que é ministrado no curso.

Rua Luiz Pereiia de Campas. 901 - Beitioga - CEP 11.250-000



Prefeitura do Município de Bertioga
Estado de São Paulo

^í-fÔLít^xa. (So.lfi£xíí'i(t.

ma.eri$'"d::^,ST:ra"o'"""° adquirir
AdminSativo 'pTn«T6T3/2024'"'""'' °

nacíonaTSmum base

socioemocionais comofà^r de proteção à saúde mental e ao buiiying

■  ° conceito de competênciassocioWiocionais envolve o estudo das emoções.
aborda^«H wf emoções foramabordadas de diferentes perspectivas: da

eSelXr'
nenlXn V P®"=°P®'^agogia. da cultura etc.entre toda^essas abordagens, aquelas voltadas
para as dompetênclas socioemocionais no

Dor ah interesse nesse textopor abordaremNdiretamente as novas diretrizes

fENCn® P®'® Nacional Comum CurricularBNCC) a propostà^e Educação para o século 21
(proposta pela üiMfcâCü) e o ensino integral.

BNCC, as competências socioemocionais

oírat competênciasgera s. Portanto, no Bràsil, até 2020, todas as
escolas deverão conteXiar as competências

cioemocionais em seus oVriculos. Diante dessa
demanda, precisamos conhecer mais sobre a

Sarn1ng-sS"""""'
^  ̂ \socioemocionalrefere-se ao processo de entendinfento e manejo

das emoçoes, com empatià e pela
tomada de decisão responsável. Pa)a que isso
ocorra, e fundamental a promoção dè educação

Rua Luiz Pereira de Campos. 901 - Beitioga - CEP 11.250-000
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Prefeitura do Município de Bertioga
'  Estado de São Paulo

SítâfKâa O^alneaeia

socioemoclonal nas mais diferentes situações,
dentro e fora da escola, pelo desenvolvimento das
cinco competências apresentadas a seguir:

Autoconsciência

involve o conhecimento de cada pessoa, bem
c^mo de suas forças e limitações, sempre
mantendo uma atitude otimista e voltada para o
crescimento.

Autogestão

Relacionarse ao gerenciamento eficiente do
estresse, \ ao controle de impulsos e à
definição de\metas.

Consciência social

Necessita do exercício da empatia, do colocar-se
"no lugar dos outroV, respeitando a diversidade.

Habilidades de relacionamento

Relacionam-se com asS, habilidades de ouvir com

empatia, falar clara e objkivamente, cooperar com
os demais, resistir à pressão social inadequada
(ao buliying, por exemplo), solucionar
conflitos de modo construtivos, e respeitoso, bem
como auxiliar o outro quando fok o caso.

Tomada de decisão responsável

Preconiza as escolhas pessoais e^^s interações
sociais de acordo com as normas, Vs cuidados
com a segurança e os padrões étr^os de uma
sociedade.

Iwà Luiz Pereira de Campos. 901 - Beitioga - CEP 11.250-000



Prefeitura do Município de Bertioga
Estado de São Paulo

^iiâu/íia. ̂ aÍHeuría.

Ai.t N°. respeito, sugerimos o veto do referido
federunicSV®" <=al®"dário anual daede municipaXde ensino, em covergência com a BNCC.

Segue o prWsso para providências.

Bertioga, 26 de junho de 2025.

Váldison N^cimento
Registro Funcíoi^l n° 5193

Aparecido Fernando da Snya

Diretor do Departamento de Gestão Adm. Orçamentária.
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